Comissão Especial

PARECER REFERENTE AO:

PROJETO DE LEI  Nº 27/2011  - “ Denomina de Quadra de Esportes Paulo Eustáquio de Jesus, a quadra localizada no Bairro Romero de Carvalho, à rua Hermínio Lopes, próximo ao nº 26” 

AUTOR : Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro.

Relatório


Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e onze, às dez horas e quinze minutos reuniram-se os membros da Comissão Especial composta pelos Vereadores Paulo Ferreira Pinto - Presidente, Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva - Vice – Presidente, Pastor José Maria Soares Santos – Relator, João Claudino Sena e Vanderlei Dias Gonçalves – Membros, no Plenário da Câmara Municipal para analisar e emitir parecer ao Projeto de Lei nº 27/2011 “ Denomina de Quadra de Esportes Paulo Eustáquio de Jesus, a quadra localizada no Bairro Romero de Carvalho, à rua Hermínio Lopes, próximo ao nº 26”, de autoria do Vereador Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro.

Fundamentação

A Lei Municipal 2.468/99, de 12 de novembro de 1999, “Disciplina sobre a denominação de logradouros Públicos:

LEI Nº 2.468, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1999

Disciplina sobre a Denominação de Logradouros Públicos.

Art. 1º) - O Projeto de Lei que trata da denominação de logradouros públicos com nomes de cidadãos, deverá conter obrigatoriamente, comprovação relativa a contribuição do patrono quanto a sua participação no desenvolvimento e ou enaltecimento do Município.

Parágrafo Único - A comprovação referida no caput deste artigo deverá incluir curriculum vitae circunstanciado e minucioso do homenageado o qual será submetido a análise de uma Comissão Especial composta por 05 (cinco) Vereadores, indicada pela Presidência.

Art.. 2º) - Cada Vereador, em cada Sessão Legislativa, terá direito a apresentação de no máximo 05 (cinco) Proposições de que trata o artigo anterior.

Art. 3º) - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º) - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

O artigo primeiro da Lei Municipal 2.468/99, disciplina que para denominação de logradouros públicos com nomes de cidadãos, deverá conter obrigatoriamente, comprovação relativa à contribuição do patrono quanto a sua participação no desenvolvimento e ou enaltecimento do Município. 

Acompanha a propositura de Lei em tela justificativa no sentido de que a referida denominação tem o objetivo de homenagear o Sr. Paulo Eustáquio de Jesus, natural da cidade de Belo Horizonte, nascido no dia 05 de setembro de 1946. Era filho do Sr. Luiz de Jesus e de Dona Alice de Oliveira. 

O homenageado foi 2º sargento da policia militar, servindo o município de Pedro Leopoldo por 30 anos. Dentre outras atividades fez parte da Associação do Bairro Romero de Carvalho, realizando trabalhos sociais, incentivando crianças e jovens a praticarem esportes. Tendo como principal objetivo criar oportunidades para todos preencherem o tempo livre, ficando livre das drogas e da criminalidade.



Diante disso, homenagear o Sr. Paulo é uma forma de reconhecimento pelo Poder Legislativo Municipal a sua importante atuação junto à sociedade pedroleopoldense.

Conclusão

Com base no exposto, esta Comissão exara parecer favorável ao Projeto de Lei nº 10/2011 e o encaminha para apreciação do plenário.


É o seu parecer, SMJ.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2011.
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